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Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 27
Considerando 1

(1) A prática de vincular a concessão de 
ajuda, directa ou indirectamente, à aquisição 
de bens e serviços obtidos através dessa 
ajuda no país doador reduz a sua eficácia e 
não é coerente com uma política de 
desenvolvimento a favor dos mais pobres. A 
desvinculação da ajuda não é um fim em si 
mesmo, devendo antes ser utilizada como 
instrumento para promover outros elementos 
da luta contra a pobreza, tais como a 
apropriação, a integração regional e o 
reforço das capacidades.

(1) A prática de vincular a concessão de 
ajuda, directa ou indirectamente, à aquisição 
de bens e serviços obtidos através dessa 
ajuda no país doador reduz a sua eficácia e 
não é coerente com uma política de 
desenvolvimento a favor dos mais pobres. A 
desvinculação da ajuda não é um fim em si 
mesmo, devendo antes ser utilizada como 
instrumento para promover outros elementos 
da luta contra a pobreza, tais como a 
apropriação, a integração regional e o 
reforço das capacidades, focalizando a 
autonomização dos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços locais e regionais 
nos países em desenvolvimento.

Or. en
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Justificação

É essencial que o instrumento da ajuda desvinculada seja utilizado para autonomizar os 
fornecedores de bens e prestadores de serviços nos países beneficiários da ajuda 
comunitária.

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 28
Considerando 5

(5) Numa conclusão sobre a desvinculação 
da ajuda de 20 de Maio de 2003, o Conselho 
salientou a necessidade de uma maior 
desvinculação da ajuda comunitária, tendo 
adoptado as modalidades especificadas na 
comunicação acima referida e tomado uma 
decisão relativamente às opções propostas.

(5) Numa conclusão sobre a desvinculação 
da ajuda de 20 de Maio de 2003, o Conselho 
salientou a necessidade de uma maior 
desvinculação da ajuda comunitária, tendo 
adoptado as modalidades especificadas na 
comunicação acima referida, tomado uma 
decisão relativamente às opções propostas e 
convidado a Comissão a examinar as 
consequências de uma maior desvinculação 
dos instrumentos financeiros geográficos 
para todos os países em desenvolvimento, 
incluindo o seu impacto em termos de 
capacidades nacionais e/ou regionais.

Or. en

Justificação

Estes estudos ajudarão a clarificar as implicações nos países em desenvolvimento da 
desvinculação da ajuda comunitária e permitirão à Comissão dispor de argumentos mais 
fortes a favor de uma desvinculação ulterior da ajuda ao nível dos Estados-Membros.

Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 29
Considerando 6

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 
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Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas.

Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas e solicitou explicitamente 
"uma preferência clara pela cooperação 
local e regional, dando prioridade, por 
ordem decrescente, aos fornecedores 
provenientes do país beneficiário, aos 
países limítrofes em desenvolvimento ou a 
outros países em desenvolvimento", a fim 
de intensificar os esforço empreendidos 
pelos países beneficiários para melhorar a 
sua própria produção a nível nacional, 
regional, local e familiar, bem como as 
acções destinadas a melhorar a 
disponibilidade e a acessibilidade ao 
público de produtos alimentares e serviços 
básicos, de forma coerente com os hábitos e 
sistemas de produção e de comercialização 
locais.

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 30
Considerando 6

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 
Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas.

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 
Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas. Tendo em conta esta 
resolução e as conclusões do Conselho de 
2003, a Comissão deverá empreender dois 
estudos: 1) uma avaliação quantitativa dos 
efeitos de criação de comércio, de desvio de 
comércio e de expansão do bem-estar sobre 
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os principais beneficiários da 
desvinculação plena da ajuda comunitária 
e bilateral; 2) um exame dos progressos 
realizados pelos Estados-Membros, em 
particular os que aderiram à União 
Europeia em Maio de 2004, na 
desvinculação da ajuda bilateral.

Or. en

Justificação

Estes estudos ajudarão a clarificar as implicações nos países em desenvolvimento da 
desvinculação da ajuda comunitária e permitirão à Comissão dispor de argumentos mais 
fortes a favor de uma desvinculação ulterior da ajuda ao nível dos Estados-Membros.

Alteração apresentada por Maria Martens

Alteração 31
Considerando 6

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 
Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas.

(6) Em 4 de Setembro de 2003, numa 
resolução sobre a desvinculação da ajuda, o 
Parlamento Europeu assinalou a necessidade 
de uma maior desvinculação da ajuda 
comunitária, tendo apoiado as modalidades 
especificadas na comunicação acima referida 
e concordado com as opções propostas. 
Salientou a necessidade de prosseguir os 
debates no sentido de uma maior 
desvinculação com base em estudos 
complementares e em propostas 
documentadas. À luz desta resolução e das 
conclusões do Conselho de 2003, a 
Comissão deverá seguir os progressos 
realizados pelos Estados-Membros, em 
particular os que aderiram à União 
Europeia em Maio de 2004, na 
desvinculação da ajuda bilateral.

Or. nl

Justificação

O acompanhamento dos progressos realizados pelos Estados-Membros é um processo 
contínuo, pelo que um simples balanço geral é insuficiente.
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Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 32
Considerando 8 bis (novo)

(8 bis) Por ocasião da adjudicação de um 
contrato ao abrigo de um instrumento 
comunitário, será dada especial atenção ao 
respeito das normas fundamentais do 
trabalho internacionalmente aceites da 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), como, por exemplo, as convenções 
sobre liberdade de associação e negociação 
colectiva, eliminação do trabalho forçado e 
obrigatório, eliminação da discriminação 
em matéria de emprego e profissão e 
abolição do trabalho infantil.

Or. en

Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 33
Artigo 3 bis, título (novo)

Artigo 3º bis
Peritos

Or. en

Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 34
Artigo 3 bis (novo)

Os peritos contratados pelos proponentes 
referidos nos artigos 3º e 7º podem ser de 
qualquer nacionalidade. O presente artigo 
é aplicável sem prejuízo dos requisitos 
qualitativos e financeiros estabelecidos na 
regulamentação comunitária relativa à 
adjudicação de contratos públicos.
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Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 35
Artigo 4

Os fornecimentos e materiais adquiridos a 
título de um contrato financiado por um 
instrumento comunitário devem ser 
originários da Comunidade ou de um país 
elegível definido no artigo 3º. Para efeitos 
do presente regulamento, entende-se por 
origem a definição da legislação comunitária 
aplicável relativa às regras de origem para 
fins aduaneiros.

Os fornecimentos e materiais adquiridos a 
título de um contrato financiado por um 
instrumento comunitário devem ser 
originários da Comunidade ou de um país 
elegível definido no artigo 3º. Para efeitos 
do presente regulamento, entende-se por 
origem a definição da legislação comunitária 
aplicável relativa às regras de origem para 
fins aduaneiros. Os contratos públicos 
locais e regionais nos países parceiros e o 
desenvolvimento regional serão 
encorajados mediante a flexibilização das 
condições aplicáveis à acumulação de 
origem no âmbito de grupos regionais 
coerentes.

Or. en

Justificação

Considera-se que a  flexibilização das condições aplicáveis à acumulação de origem entre 
países pertencentes a entidades regionais economicamente integradas estimula o 
desenvolvimento no âmbito destas entidades e entre elas. Além disso, reforçaria o impacto 
sobre o desenvolvimento da ajuda desvinculada. A revisão das condições aplicáveis à 
acumulação regional constitui um aspecto central da comunicação da Comissão 
recentemente publicada sobre a reforma das regras de origem nos acordos preferenciais de 
comércio (COM(2005)0100).

Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 36
Artigo 7, título

Operações que envolvem instituições 
internacionais ou países terceiros

Operações que envolvem instituições 
internacionais ou co-financiamento

Or. en
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Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 37
Artigo 7, nº 2

(2) Sempre que o financiamento comunitário 
abranja uma operação co-financiada por um 
país terceiro, sob reserva de reciprocidade, 
tal como definida no artigo 5º, ou com uma 
organização regional, a participação nos 
procedimentos contratuais adequados está 
aberta a todas as pessoas colectivas elegíveis 
em conformidade com o artigo 3º, bem 
como a todas as pessoas colectivas que 
sejam nacionais desse país terceiro ou de 
países membros da referida organização 
regional. São aplicáveis as mesmas regras 
aos fornecimentos e aos materiais.

(2) Sempre que o financiamento comunitário 
abranja uma operação co-financiada por um 
país terceiro, sob reserva de reciprocidade, 
tal como definida no artigo 5º, ou com uma 
organização regional ou um 
Estado-Membro, a participação nos 
procedimentos contratuais adequados está 
aberta a todas as pessoas colectivas elegíveis 
em conformidade com o artigo 3º, bem 
como a todas as pessoas colectivas elegíveis 
nos termos da regulamentação desse país 
terceiro, organização regional ou 
Estado-Membro. São aplicáveis as mesmas 
regras aos fornecimentos, aos materiais e 
aos peritos.

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 38
Artigo 9, título

Mecanismo de Reacção Rápida Suprimido

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 39
Artigo 9, nº 1

(1) Para os objectivos de gestão de crise 
civil dentro dos termos do Regulamento do 
Conselho (CE) n.° 381/20011 criando um 
mecanismo de reacção rápida, os parceiros 
elegíveis podem ter origem em qualquer 

Suprimido
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pais.
1 JO L 57 de 27.2.2001, p. 5.

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 40
Artigo 9, nº 2

(2) O artigo 6 (4) (b) do Regulamento (CE) 
n.° 381/2001 do Conselho acima 
mencionado é substituído pelo seguinte 
“terem a sua sede principal num Estado-
Membro da Comunidade ou em qualquer 
outro pais”.

Suprimido

Or. en

Justificação

O Mecanismo de Reacção Rápida deverá ser excluído do âmbito do regulamento proposto, 
porquanto se destina a "situações de crise real ou emergente, situações que ameacem a 
ordem pública, a segurança ... [e] situações que ameacem degenerar num conflito armado" -
circunstâncias estas em que a Comunidade é chamada a ter uma acção visando a gestão de 
crises e não uma acção para o desenvolvimento.

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 41
Artigo 9 bis, título (novo)

Artigo 9º bis
Respeito pelos princípios fundamentais e 

reforço dos mercados locais

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 42
Artigo 9 bis, nº 1 (novo)
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(1)  A fim de reforçar o impacto sobre o 
desenvolvimento da ajuda comunitária, 
através da promoção de capacidades, 
mercados e aquisições locais, é dada uma 
atenção prioritária à adjudicação de 
contratos públicos e de subvenção a 
operadores económicos locais e regionais 
nos Estados beneficiários da ajuda 
comunitária, bem como às propostas com 
um elevado grau de incorporação local.

Or. en

Justificação

É indispensável que este regulamento horizontal procure privilegiar os operadores 
económicos locais e regionais nos países beneficiários relativamente aos dos países doadores 
no que se refere à adjudicação de contratos públicos e de subvenção financiados no âmbito 
de um instrumento comunitário. Este tratamento deverá potencializar o impacto sobre o 
desenvolvimento da ajuda desvinculada.

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 43
Artigo 9 bis, nº 2 (novo)

(2) O presente regulamento visa promover 
o estabelecimento ou desenvolvimento de 
indústrias nacionais nos países em 
desenvolvimento, incluindo o 
desenvolvimento de indústrias de pequena 
dimensão e do artesanato em zonas rurais 
ou desfavorecidas e o desenvolvimento 
económico de outros sectores da economia.

Or. en

Justificação

Esta alteração, baseada no artigo V do acordo multilateral sobre contratos públicos da 
OMC, pretende reforçar a mensagem de que o propósito fundamental da desvinculação da 
ajuda deverá consistir em reforçar o impacto sobre o desenvolvimento desta ajuda.
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Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 44
Artigo 9 bis, nº 3 (novo)

(3) Um dos objectivos do presente 
regulamento consiste em alcançar a 
transparência na adjudicação de contratos 
públicos e de subvenção financiados no 
âmbito de um instrumento comunitário.

Or. en

Justificação

A transparência no âmbito dos contratos públicos é um instrumento crucial para a criação de 
condições de igualdade no mercado de contratos públicos comunitários e deverá, portanto, 
ser considerada um objectivo auxiliar da desvinculação da ajuda.

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 45
Artigo 9 bis, nº 4 (novo)

(4) Os proponentes aos quais tenham sido 
adjudicados contratos respeitarão as 
normas de trabalho fundamentais 
internacionalmente acordadas, como, por 
exemplo, as normas de trabalho 
fundamentais da OIT, as convenções sobre 
liberdade de associação e negociação 
colectiva, eliminação do trabalho forçado e 
obrigatório, eliminação da discriminação 
em matéria de emprego e profissão e 
abolição do trabalho infantil.

Or. en

Justificação

O objectivo de desvinculação da ajuda deverá avançar em paralelo com o objectivo de 
prevenção do dumping social no processo gradual de liberalização do mercado comunitário 
de contratos públicos.
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Alteração apresentada por Maria Martens

Alteração 46
Artigo 9 bis, nº 4 (novo)

(4) Os proponentes aos quais tenham sido 
adjudicados contratos respeitarão, pelo 
menos, as normas de trabalho 
fundamentais da OIT internacionalmente 
aceites.

Or. nl

Alteração apresentada por Michael Gahler

Alteração 47
Artigo 9 bis, nº 4 (novo)

(4) Os proponentes aos quais tenham sido 
adjudicados contratos respeitarão as 
normas de trabalho fundamentais da OIT 
internacionalmente aceites. 

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 48
Artigo 9 bis, nº 5 (novo)

(5) Os proponentes aos quais tenham sido 
adjudicados contratos respeitarão as 
seguintes convenções em matéria de 
ambiente internacionalmente aceites: 
Convenção sobre a Diversidade Biológica 
de 1992, Protocolo de Cartagena sobre a 
Segurança Biológica de 2000 e Protocolo 
de Quioto à Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre as Alterações Climáticas de 
1997.

Or. en
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Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 49
Artigo 9 bis, nº 6 (novo)

(6) O acesso dos países em desenvolvimento 
à ajuda externa comunitária será 
possibilitado através de toda a assistência 
técnica considerada adequada. Esta 
assistência será prestada com base na não 
discriminação entre países em 
desenvolvimento.

Or. en

Justificação

A assistência técnica permitirá aos operadores económicos dos Estados beneficiários 
competir melhor com os seus homólogos dos países doadores nos concursos para 
adjudicação de contratos.

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 50
Artigo 10

O presente regulamento altera e rege as 
partes pertinentes de todos os instrumentos 
comunitários actuais enumerados no Anexo 
I. A Comissão modificará os Anexos II e IV 
deste regulamento em certos intervalos para 
ter em consideração modificações aos textos 
da OCDE.

O presente regulamento altera e rege as 
partes pertinentes de todos os instrumentos 
comunitários actuais enumerados no Anexo 
I, bem como quaisquer instrumentos 
futuros de âmbito temático ou geográfico. 
A Comissão modificará os Anexos II e IV 
deste regulamento em certos intervalos para 
ter em consideração modificações aos textos 
da OCDE.

Or. en

Justificação

É crucial que este regulamento contenha uma referência aos instrumentos futuros de âmbito 
temático ou geográfico da ajuda externa comunitária (Instrumento de Cooperação para o 
Desenvolvimento e Cooperação Económica, Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria, 
Instrumento de Assistência de Pré-Adesão e Instrumento de Estabilidade) que pretendem 
alterar o quadro geral da programação e prestação desta ajuda.
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Alteração apresentada por Maria Martens

Alteração 51
Artigo 10

O presente regulamento altera e rege as 
partes pertinentes de todos os instrumentos 
comunitários actuais enumerados no Anexo 
I. A Comissão modificará os Anexos II e IV 
deste regulamento em certos intervalos para 
ter em consideração modificações aos textos 
da OCDE.

O presente regulamento altera e rege as 
partes pertinentes de todos os instrumentos 
comunitários actuais enumerados no Anexo 
I e é igualmente aplicável a eventuais 
instrumentos futuros de ajuda externa de 
âmbito temático ou geográfico. A Comissão 
modificará os Anexos II e IV deste 
regulamento em certos intervalos para ter em 
consideração modificações aos textos da 
OCDE.

Or. nl
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